
Convocamos os trabalhadores da Claro para Assembleia Geral com o objetivo de apreciar e
deliberar acerca da proposta de Pauta de Reivindicações que servirá como base para o
Acordo Coletivo de Trabalho (ACT - 2021/2023). A Assembleia será realizada no dia
09/07/2021, das 10:00 às 11:30, virtualmente, com acesso através do link: 

https://us02web.zoom.us/j/81972305957?pwd=THpmUk9pNE1CM2pBK2Q3K2ZTSmNrZz09 

ASSEMBLEIA GERAL CLARO 
PAUTA DE REIVINDICAÇÕES

CLARO
06 DE JULHO DE 2021

Após a apresentação da Pauta, a votação se dará dentro do mesmo horário de realização da
Assembleia, através da manifestação do voto com o nome completo, número de registro
funcional, identidade e CPF para o e-mail: pauta20212023clarobrasil@sinttelmg.org.br. Ao
encaminhar seu voto, é necessário que você informe todos os dados mencionados acima
para que seu voto seja validado.

REAJUSTE SALARIAL- Reposição do INPC nos últimos 12 meses + 10 % de ganho real.
ISONOMIA no fornecimento dos benefícios, pelo maior valor praticado e melhores
condições, para TODOS os empregados da CLARO BRASIL, independente de origem,
cargo ou função.
PISO SALARIAL - Em 01/09/2021 a empresa adotará o seguinte piso salarial: Piso mínimo
de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos).
PAGAMENTO - No último dia útil de cada mês, sendo feriado, sábado ou domingo antecipar
para o dia útil.
ADIANTAMENTO 13º SALÁRIO - A empresa fará o adiantamento da primeira parcela do
13º salário (50%) quando o empregado sair em férias. Quando não forem concedidas férias
no período, a primeira parcela deverá ser paga no mês de janeiro de cada ano, respeitada a
opção do empregado e a segunda até dia 15 de dezembro.
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - A EMPRESA concederá, a título de Auxílio-Alimentaçã0, na
forma de Cartão-refeição e de Cartão-alimentação, já deduzido o percentual de 15% (quinze
por cento) referente à participação do empregado, na seguinte forma e valores:
REAJUSTE DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÄO no percentual retroativo,
correspondente ao período 08/2019 a 08/2021, visto que não tivemos reajuste em 2020;

Confira alguns itens da Pauta de Reivindicações:



EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA - O SINTTEL-MG, entidade constituída para
coordenação, defesa e representação legal dos trabalhadores em telecomunicações, na base territorial
compreendida pelo Estado de Minas Gerais, convoca, na forma estatutária, todos os trabalhadores,
empregados da empresa CLARO BRASIL (CLARO S/A., EMBRATEL e NET) em Minas Gerais, para
participarem da Assembleia Geral Extraordinária de modo virtual em razão do estado de calamidade
pública que foi declarado no país a partir de 22/03/2020, Ingresse na reunião pelo seu computador,
tablet ou smartphone, pela  plataforma Zoom https://us02web.zoom.us/j/81972305957?
pwd=THpmUk9pNE1CM2pBK2Q3K2ZTSmNrZz09, Código de acesso: 749694,  a realizar-se no dia 09
de julho  de 2021, no horário  de 10:00 às 11:30 horas. Segue e-mail:
pauta20212023clarobrasil@sinttelmg.org.br para votação o trabalhador terá que informar nome
completo, número CPF/RG e matricula funcional para validar seu voto. Todas em primeira
convocação e na falta de quórum mínimo estabelecido pelo Estatuto Social, trinta minutos depois, em
segunda convocação, com qualquer número de presentes sobre a seguinte ordem do dia: 1)Discussão e
deliberação sobre a Pauta de Reivindicações a ser apresentada à empresa, visando a celebração do 
 Acordo Coletivo de trabalho - ACT 2021/2023; 2)Autorização para a diretoria do SINTTEL-
MG/FITRATELP, retomar as negociações coletivas, ajuizar dissídio coletivo ou quaisquer ações que
sejam necessárias à defesa dos interesses da categoria profissional, caso rejeitada a proposta;
3)Deliberação e aprovação sobre a instalação em caráter permanente da Assembleia Geral
Extraordinária; 4) Outras deliberações pertinentes. Belo Horizonte, 05 de julho de 2021 -  Comissão
Executiva do SINTTEL-MG.

a) A partir de 10 de Setembro de 2021 o valor facial do tíquete-refeição será no valor de R$47,00
(quarenta e sete reais), sendo creditado o valor correspondente a 26 (vinte e seis).

b) A partir de 10 de Setembro de 2021 o valor mensal do tíquete-alimentação será de R$260,00
(duzentos e sessenta reais).

c) Parágrafo Terceiro: Serão fornecidos os Vales Refeição/Vale Alimentação integralmente aos
TRABALHADORES afastados:

- em férias;
- em auxílio doença enquanto perdurar o afastamento;
- em acidente de trabalho enquanto perdurar o afastamento;
- em licença maternidade/ licença paternidade/licença adoção enquanto perdurar a licença.

Para conferir a Pauta na íntegra, o trabalhador deverá entrar no site do SINTTEL-MG, através do
link: https://sinttelmg.org.br/assembleia-geral-claro-pauta-de-reivindicacoes/, ou então
acessar o aplicativo do Sindicato, acessando o menu "notícias" e na sequência o sub-menu
"Belo Horizonte", lá estarão as últimas notícias, entre elas a notícia sobre a Assembleia da
Claro, contendo o link para a proposta. 
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